
   

ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  XANGRI – LÁ

GABINETE DA PRESIDENCIA

                                                      

Portaria nº 032/2012             de 23 de abril de 2012.

“DECRETA  QUE  NÃO  HAVERÁ 
EXPEDIENTE  NA  CÂMARA  DE 
VEREADORES  NO  DIA  30  DE  ABRIL  DE 
2012.”

                                             A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE XANGRI-LÁ,  no uso de suas  atribuições legais  e 
considerando  o  decreto  municipal  nº  063/2012  do  dia  17  de  abril  de  2012 
DECRETA que não haverá expediente na Câmara de Vereadores nos dias 30 de 
abril de 2012. 

                                             A presente portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

                                             GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ, em 23 de abril de 2012.

    Vereadora Marlene Martins                   Vereador Lauro Jardim        

Presidente da Câmara Municipal        1º Secretário da Câmara Municipal

                                                                                                                                  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

                                           ROSA PEREIRA ALVES

                                Diretora Executiva da Câmara Municipal        
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